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cÂruana MUNIcIPAL DE ALAGotNHAS

RESOLUÇÃO No 30712021.

"DISPÕE SOBRE A CRIAçÃO Oe PROCURADORIA
ESPECIAL DA MULHER NA CÃMARA DE VEREADORES

DO MUNICíPIO DE ALAGOINHAS
E DA OUTRAS PROUDÊNCIAS''.

A Mesa da Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento lnterno e pela Lei

Orgânica do MunicÍpio, aprova, promulga e manda publicar a seguinte,

RESOLUçÃo:

Art. 10 - Fica criada a Procuradoria Especial da Mulher no âmbito da

Câmara de Vereadores do Município de Alagoinhas'

parágrafo único: A Procuradoria Especial da Mulher da Câmara de

Vereãdores do Município de Alagoinhas é um órgão independente, formado

por ProCUradoras Vereadoras, quando houver, e contará com suporte

técnico e estrutura da casa.

Art. 20 - A Procuradoria Especial da Mulher será constituída de 01 (uma)

Procuradora da Mulher e de 03 (três) Procuradoras Adjuntas, quando

houver, designadas pelo Presidente da câmara a cada 02 (dois) anos, no

início das Sessões Legislativas de cada Legislatura'

§ ío - A Procuradora Adjunta terá a designação de primeira, segunda e

ierceira, e nesta ordem substituirá a Procuradora da Mulher em seus

impedimentos e colaborará no cumprimento das atribuições da

Procuradoria.
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s 2o - Não havendo número suficiente de Vereadoras para os cargos de

Procuradoras, oS cargos e funçÕes ficarão acumulados, adequando-se ao

número de parlamentares da Casa.

s 2o - Na ausência de Vereadoras para assumir o cargo de Procuradora da

Mulher pOderá assumir função, a servidora da Câmara Municipal, nos

termos do caput.

Art. 30 - Compete à Procuradoria Especial da Mulher zelar pela participação
efetiva das Vereadoras nos orgãos e atividades da Câmara, e ainda:

| - Recebêr, examinar e encaminhar aos orgãos competentes, denúncias de

violência e discriminação contra a mulher;

ll Fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo

municipal, que visem a promoção da igualdade de gênero, assim como a

implantação de campanhas educativas e antidiscriminatorias de âmbito

municipal;

lll Cooperar com organismos municipais, estaduais, nacionais e

internacionais, públicos e privados, voltados a implantação de políticas
públicas para as mulheres;

lV - Promover cursos, pesquisas, seminários, palestras e estudos, em

especial sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como acerca

de seu deficit de representação na política;

V - Emitir pareceres orientadores, quando solicitado pelas comissÕes

permanentes da Casa, às proposiçÕes apresentadas na Câmara Municipal
que afetem direta ou indiretamente a vida das mulheres alagoinhenses.

Art. 40 - Toda iniciativa provocada ou implantada pela Procuradoria Especial

da Mulher terá ampla divulgação pelo orgão de comunicação da Câmara

municipal:
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Art. So Fipa vedada a participação de Vereadoras convocadas, em caráter

de substituição, para integrar a Procuradoria da Mulher.

Art. Go - Fica criado o Conselho da Procuradoria Especial da Mulher, de

caráter consultivo, sendo composto pelos seguintes membros:

l- Procuradora EsPecial da Mulher;

ll - Primeira Procuradora Adjunta;

lll - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de

Alagoinhas;

lV - Representante da Secretaria Municipal de Educação;

V - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

Vl - Representante da Secretaria de Saúde - Programa Saúde da Mulher;

Vll - Representante da Delegacia de Defesa da Mulher;

Vlll - Representante da Guarda Municipal - Ronda Maria da Penha'

Art. 70 -' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposiçÕes em contrário.

Mesa da Municipal de Alagoinhas, em 16 de março de 2021-

José G - Presidente

- 1a Secretária

- 20 Secretário

Luma !t Souza

Dialma dos Santos
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PROMULGAÇÃO

A CÂnlnnn MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA,

USANDO DE SUAS ATRIBU!ÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO
CONFERIDAS pELA LEI ORGÂN]Cn DO MUNICíPIO, COMBINADO
COM A RESOLUÇÃO No 264103, APROVA, PROMULGA E MANDA

eUBLICAR, TRANISFORMANDO EM RESOLUÇÃO No 307/2021, O
eROJETO DE RESOLUÇÃO No 001/2021, QUE "DISPÕE SOBRE A
Cp1AÇÃO DA pROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER NA
cÃnnÁnn DE VEREADoREs Do MUNIcíPlo DE ALAGoINHAS E
DA OUTRAS pROVIDÊNCIAS", DE AUTORIA DA VEREADORA
LUMA MENEZES, APROVADO EM SESSÕES PLENARIAS
REALTZADAS NO DIA 16 DE MARÇO DÉ2021.

REGISTRE.SE,

PUBLIQUE.SE,

CUMPRA-SE.

cÂMARA MUNIcIPAL DE ALAGoINHAS, EM 23 DE MARÇo DE
2021.

JOSÉ
PRES

SANTOS FILHO
NTE.
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CÂMARA MUNICIPAI DE AIâGOINHAS

RESOLUÇÃO No 308 t2021.

i "ALTERA O ARTIGO No 23 DA RESOLUÇAO No

264103. REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

A Mesa da Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo AÍt. 232, lnciso ll da Resolução no

264103 - Regimento lnterno da Câmara Municipal de Alagoinhas, faz saber que o
Poder Legislativo Municipal aprova, promulga e manda publicar a seguinte,

RESOLUÇÃO:

Art. ío - O Art. 23 da Resolução no 264/03 - Regimento lnterno da Câmara
Municipal de Alagoinhas, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 23 - As Comissões Permanentes são compostas por 03 (três)
membros, com as seguintes denominações:

I - Constituição, Justiça e Redação Final;
ll - Finanças, Fiscalizaçáo Orçamento, Desenvolvimento Econômico e
Emprego e Renda;
lll - Transporte, Obras, Serviços Públicos e Planejamento Urbano;
lV - Saúde, Assistência Social, Saneamento e Meio Ambiente e Defesa dos
Direitos da Mulher;
V - Educação, Cultura, Esporte e Lazer, DeÍesa dos Direitos do Cidadão e do
Consumidor e Combate ao Racismo Estrutural e Juventudes;
Vl -ÉticaeDisciplina.

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Mesa da Municipal de Alagoinhas, em 25 de março de2021.

José C ntos Filho - Presidente

- 1a SecretáriaLuma de Souza
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PROMULGAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂruICN DO MUNICíPIO, COMBINADO
coM A RESOLUÇÃO No 264103, APROVA, PROMULGA E MANDA
PUBLICAR, TRANSFORMANDO EM RESOLUÇÃO No 308/2021, O
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 002/2021, QUE ,,ALTERA O ARTTGO
No 23 DA RESOLUÇÃO No 264/03 - REGTMENTO TNTERNO DA
CÂuenA MUNIcIPAL DE ALAGoINHAS, E DÁ oUTRAs
PROVTDÊNCIAS", DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL, APROVADO EM SESSÕES PLENARIAS REALIZADAS
NO DtA 25 DE MARÇO DE 2021.

CAMARA M

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

ICIPAL DE ALAGOINHAS, EM 08 DE ABRIL DE2021.

JOSE
PRESI

DOS SANTOS FILHO
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